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PREFEITURA DE

AGUARETAMA
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20240403.004

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, através da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, Inscrito no CNPJ nº
07.442.825/0001-05, torna público que, realizará Contratação Direta por
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PRECO GLOBAL,
nos termos artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto
Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023 e as exigências estabelecidas neste
Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais
interessados em participar do presente processo em busca da administração
obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados
a seguir:

DATA DO AVISO DE
DISPENSA: perontaças
DATA LIMITE PARA
APRESENTAÇÃO DE | 09/04/2024, até as 23:59h.
PROPOSTAS:

As propostas deverão ser encaminhadas para
FORMA DE ENVIO DA |o e-mail licitacaoiijaguaretama.ce.gov.br, de
PROPOSTA: acordo com o artigo 26 do DecretoMunicipal
l nº 60, de 01 de Novembro de 2023.

1-DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA NA AREA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS PÚBLICOS, BEM
COMO A ADEQUAÇÃO A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, Nº 14.133/2021
DE OI DE ABRIL DE 2021, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, DESTE MUNICÍPIO.

12 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes
documentos:
1.2.1 - Anexo 1: Termo de Referência;
12.2 - Anexo Il: Documentação da empresa a ser contratada;
1.2.3 - Anexo III: Minuta da Proposta;

1.2.4 - Anexo IV:Minuta do Contrato.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta
de preços e documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura
Municipal de JAGUARETAMA, na aba Transparência, em seguida nos botões:
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“Licitações” -> “Contratação Direta —Lei nº 14.133, de 1º de abril d
envio será pelo e-mail-leitacao(aja; tama.ce.gov.br>.
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4, Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade
compatível com o objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do

poder público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a
Administração pública, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais
sejam:

o a-Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS;
B.CNIA - Cadastro Nácional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade doCNJ;
c.CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d.Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2Que se enquadrem nas seguintes vedações:
à autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento
de bens a ele relacionados;
b.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
Seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
fuando à contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
daquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,

[1] financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
d empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

É pesioa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
isso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
Exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista.
521. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes domesmo
grupo econômico;
22. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
Substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuanç

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenári

vv
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2.2.4. sociedades cooperativas.

3 - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício
de 2024, na classificação:
a) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS
PÚBLICOS:
DOTAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS
PÚBLICOS: 0505.15.122.0021.2.010 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS DAS SEC. DE INFRAESTRUTURA;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

o TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 3.3.90.39.05 — SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS;
FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 (RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS).

4 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 54.000,00
(Cinquenta e quatro mil reais).

VALORUNIT. | VALOR
m DESCRIÇÃO DO ITEM UND | QTD ra) FORAL (A)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
NA AREA DE LICITAÇÃO E
CONTRATOS PÚBLICOS, BEM R$
ConiO à ADEQUAÇÃO A NOVA LE | MÊS | 12 | R$4:500,00 | 54.000,00

e DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, Nº
14.133/2021 DE Ol DE ABRIL DE
2021, JUNTO A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, URBANISMO
E SERVIÇOS PÚBLICOS, DESTE
MUNICÍPIO

5 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACÃO DE HABILITACÃO E
PROPOSTA DE PRECO/COTACÃO:
5.1 A presente ficara ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRES) DIAS ÚTEIS,

a partir da data da divulgação no site, as propostas de preços c os respectivos
deumentos deverão ser encaminhadas pelo e-mail - disponível:
“licitacaoajaguaretama.ce.gov.br> no site da Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, na aba Transparência.

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação
digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua
proposta de preços, na forma prevista no Anexo | - Termo de Referência.

wwwjaguarétama ce gov.br
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7 - PROPOSTA DE PRECO:
7.1, As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá
ultrapassar o valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via

datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas
páginas, devendo conter no mínimo:
à) À indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de
deu estabelecimento c endereço completo deverá ser o que efetivamente irá
prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados
Teferentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da
licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato.

o b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de
diro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
é) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste
Edital, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, bem como, todos 0s impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
Fiscais é comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham à incidir direta
qu indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta,
abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do
objeto em perfeitas condições amanutenção dos serviços.
à Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
primeiros, devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções
necessárias.
2) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores por extenso.
9 A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante,

[1] legalmente constituído para tal fim;
g) À proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da
data da abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de

omissão.
E) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter

de propostas
de Breços' e caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja
Apresentada, aquela cotação com menor valor, será considerada a proposta
vencedora.
a leorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total,
Dxevalecerá o unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não
Pã” Dermitido alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo
desclassificado.
714. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas
duas casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao

as odamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

715. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não

Ike assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
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7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos
os termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos
serviços e as condições de participação, competição, julgamento e formalização
da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à
legislação aplicável Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
7.1.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
1.contiver vícios insanáveis;
2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;
3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

[1 5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou
seus anexos, desde que insanável.
7.1.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
1- For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8 - DO JULGAMENTO

8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e
documentos de habilitação, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou omenor preço, quanto
à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de
classificação o segundo lugar c assim sucessivamente até a proposta atender a
todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
84. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, conforme o caso.
85, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto. :
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8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinadàna
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificã

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9 - DO PAGAMENTO:
9.1 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a
contar da liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de
pagamento pela autoridade competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de
01 de Novembro de 2023.
9.2 Forma de pagamento:
9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

1) 9.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento. .
9.22 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
e no artigo 60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
9.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
54 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

10 - DAS DISPOSICÕES GERAIS:
[1] 10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre

que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização,

ressúlvada o disposto no artigo 149 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante

solicitação do
proponente e aceito pelo Município.

Jaguaretama/CE, 03 de abril de 2024.

Jo! (O RODRIGUES XAVIER
Secretário de Infreéstrutura, Urbanismo e Serviços Públicos

AUTORIDADE COMPETENTE

wwwjaguaretamace.gov.br
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20240403.004

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA AREA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
PÚBLICOS, BEM COMO A ADEQUAÇÃO A NOVA LEI DE LICITAÇÕES ECONTRATOS,
Nº 14.133/2021 DE O1 DE ABRIL DE 2021, JUNTO A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, DESTE
MUNICÍPIO.

1.1 Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valores e quantidades

o a serem licitadas.
VL UNIT. | VL TOTAL

1T DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD (R$) (R$)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
NA AREA DE LICITAÇÃO E
CONTRATOS PÚBLICOS, BEM
COMO A ADEQUAÇÃO ANOVALEI
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, Nº
14.133/2021 DE 01 DE ABRIL DE
2021, JUNTO A SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA,
URBANISMO E SERVIÇOS
PÚBLICOS, DESTE MUNICÍPIO

R$ R$
MES | 12 | 4.500,00 | 54.000,00

1.2 Detalhamento dos serviços: A contratada deverá executar os serviços
elencados:

o Assessoria e consultoria junto aos responsáveis no que diz respeito para
adotar medidas indispensáveis à realização do procedimento licitatório,
conforme estabelece a Lei Federal 14.133/2021, suas alterações e

regulamentações;

o Disponibilização de modelos específicos, quando solicitados ou verificada
necessidade, para os atos processuais relacionados ao objeto deste termo,
tais quais checklist, documento de formalização de demanda, despachos,
dentre outros, quando solicitado.

o Acompanhamento e orientação durante todas as fases dos procedimentos
licitatórios em todas as modalidades;

o Assessoria e Consultoria para funcionamento dos setores de Licitações e
Contratos com estudo e normatização de procedimentos, para melhoria,
regularização e racionalização do fluxo de informações internas, proponi
correções e melhorias nos expedientes;

www
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o Assessoria e Consultoria na elaboração de atas de julgamento das fases de
habilitação, de proposta, de recursos e demais documentos relativos aos
procedimentos licitatórios com base em parecer do agente de contratação ou
pregoeiro;

o Emitir declarações e relatórios relativos ao processo licitatório, quando
solicitado;

o Assessoria e Consultoria na montagem de processos administrativos e
demais atos necessários, auditoria e orientações necessárias para a correção
dos processos licitatórios;

o o Assessoria e Consultoria para resposta de questionamentos, impugnações,
recursos administrativos e respostas e pedidos de esclarecimentos de editais
em todas as modalidades de tipos de licitação como: menor preço, demelhor
técnica, de técnica e preço e de maior lance ou oferta;

o Assessoria, Consultoria e Auxílio, ao Agente de Contratação, Autoridade

Competente ou Pregoeiro, na realização das licitações das diversas
modalidade desde a sessão pública até a realização da adjudicação do
certame sempre se pautando na legislação vigente, jurisprudência dos
tribunais de contas e do poder judiciário, bem como das boas práticas em
licitações e contratos.

& Prestar serviços de assessoria técnica e consultoria em todas as etapas dos
processos de contratações.

o Aplicabilidade dos Benefícios e Tratamento Favorecido e Diferenciado para
MEI / ME / EPP conforme prevista na Lei Complementar 123/2006;

o Acompanhamento e análise de sessões, referentes aos procedimentos
licitatórios;

& Assessoria, Consultoria e Acompanhamento da equipe administrativa nas
reuniões junto a órgãos externos para resolução de pendências referentes a
Licitações e Contratos.

o Assessoria e Consultoria em contratos administrativos de obras, serviços ou

compras e seus aditamentos para prorrogação de prazo de vigência,

acréscimos ou supressões, equilíbrio econômico-financeiro, reajuste,
repactuação, outros aditivos e apostilamento; inexecução total ou parcial do
contrato e sua rescisão unilateral por ato da Administração ou amigável;
claboração de notificações por descumprimento de contrato e resposta às
contra-noficações; instauração e acompanhamento dos processos
administrativos para aplicação de penalidades administrativas por
descumprimento total ou parcial do contrat elaboração de contratos
Administrativos, termo de contrato ou instrumento equivalente;
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& Comparecimento presencial, na sede da Prefeitura Municipal ou Secretaria,
bem como a efetivação de no minimo 01 (um) técnico no município com carga
horária mínima 30 (trinta) horas semanais, no horário de 08:00hs às
17:00horas, e desenvolvimento de atividades na sede da empresa, e ainda
através de consultas e atendimento via telefone, meios eletrônicos,
videoconferência, reuniões, entre outro;

o Consultas por telefone, meios eletrônicos, videoconferências, reuniões, com

retorno imediato, em forma de esclarecimentos e orientações;

& Consultas formais, com retorno sob forma de pareceres escritos;

o Acompanhamento e Orientação na inclusão de dados nos sistemas
[1] informatizados que se referem as licitações e contratos públicos.

o Visitas técnicas semanais nas Secretarias municipais ao Município visando
à verificação sistemática dos procedimentos, práticas, atos, programas e o
desenvolvimento dos trabalhos pertinentes às áreas acima mencionadas.

13. A(s) contratadas) deverá(ão) declarar que atendem aos requisitos de
habilitação, e os declarantes responderão pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.
1.4. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de
julgamento.
1.5. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer
caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do
licitante mais bem classificado.

º 1.6 - SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela
principal do objeto da contratação.
1.7 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da garantia da
contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do ETP.
2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E SOLUÇÃO

ENCONTRADA: Considerando que, a Secretaria De Infraestrutura, Urbanismo
E Serviços Públicos do município de Jaguaretama, necessita de Assessoria
técnica especializada na área de licitações e contratos para orientar as
atividades desta natureza, recorre-se a terceirização dos serviços em tela, por
meio de procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às
necessidades deste ente.

Considerando que, as crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos
de fiscalização é controle externo demandam qualificação técnica em constante
aperfeiçoamento para absorver as responsabilidades do setor público nos
Serviços diversos de assessoria e consultoria pública, pelos quais terão
oencialidade para sua contratação. Considerando que, a futura contratação

a, vor joguaretamaco gov
e nem Rua Tris incalves, 185 / Jaguaretama-CE
E DO ESPIRITISMO amem 63480-000 | Tel: (88 35VQ 1305 / CNPO: 07:442.825/0001-0ºJARETAMEO)



JAGUARETAMA
CAPITAL NACIONAL DO ESPIRITISMO

busca-se pela melhoria e aperfeiçoamento dos profissionais que atuam
diretamente com as contratações públicas, oportunizando o aprofundamento do
conhecimento no tocante a máquina pública governamental.

Em suma, salientamos como agravante do problema a ser solucionado, que, a
Prefeitura de Jaguarctama, no âmbito de todas as suas unidades
orçamentárias, encontra-se sem cobertura contratual para os serviços
pretendidos. Uma vez que, no dia 02 de fevereiro de 2024, foi realizada uma
rescisão contratual solicitada pela empresa MRP SILVA ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA LTDA, que à época era a empresa responsável pela execução
de tais serviços. Desse modo, é translúcido a necessidade urgente da
contratação visando a continuidade dos serviços iniciados na elaboração do
Plano de Contratações Anual.

(e) A contratação em tela encontra amparo na Consulta Nº 05608/2021-9,
realizada pela Prefeitura Municipal de Meruoca ao egrégio Tribunal de Contas
do Estado do Ceará - TCE/CE, firmando posicionamento no sentido de que,
embora a aquisição “unificada” de bens e serviços pelas diversas Secretarias
Municipais seja recomendável para se ter uma maior economicidade, a rigor, a
contratação isolada por cada secretaria não caracteriza o fracionamento de
despesas combatido pela Lei de Licitações. As unidades gestoras são diferentes,

possuindo classificações orçamentárias distintas.
Nesse diapasão, o voto cita:

Assim, diante de tudo o que foi exposto,
entendemos que numa descentralização
orçamentária, com unidades gestoras dotadas
de autonomia financeira, ainda que possuam o
mesmo ordenador de despesa, é possível a
individualidade dos tetos estabelecidos pelo

o art. 24, incisos Ie II, c/c art. 23, inciso |, alínea
“a”, e inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/1993,
com os valores atualizados pelo Decreto nº
9.412/2018. (grifo nosso).

Ressalte-se o espírito da doutrina que trata da autonomia orçamentária das
unidades gestoras em detrimento do novo normativo da Lei de Licitações, que
se aplica ao art. 75 da Lei Federal 14.133/2021.
Destarte, elucidada a legalidade do Processo administrativo, esta unidade
gestora opta pela modalidade da Dispensa de Licitação, com o objetivo de
efetuar de forma célere a contratação dos serviços elencados, visando a
continuidade das compras e contratações públicas em regime de urgência, afim
de evitar a paralisação dos serviços essenciais ou a má execução dos normativos
estabelecidos na Nova Lei de Licitações e Contratos, evitando dessa maneira a
responsabilização de gestores e agentes públicos envolvidos no meta proce:
de contratação. E

Os serviços essenciais compreendem:
Serviços de assessoria consultiva, mediante emissão de pareceres por escritgf
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sem limite de quantidade mensal;

Serviços de natureza jurídico-administrativa, notadamente o assessoramento
nas questões pertinentes a licitações e contratos administrativos e a defesa da
entidade perante os Tribunal de Contas;

Serviços de assessoria, mediante emissão de pareceres por escrito, nas questões
pertinentes a licitações e contratos administrativos, incluindo a análise, do
ponto de vista jurídico-administrativo, de processos licitatórios, de dispensa de
licitação, de inexigibilidade de licitação, de alienações, locações, e outros
procedimentos dessa natureza, e a consequente elaboração, redação e
aprovação das minutas dos editais, dos contratos, termos aditivos, ajustes,
convênios e acordos, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.

Para atender a necessidade do município de Jaguaretama poderão participar
deste processo, empresas especializadas, cujo o ramo de atividade seja
compatível com o objeto pretendido, que permitam a prestação de serviço de
assessoria e consultoria, preferencialmente, nas temáticas correlatas, expressas
no aviso a ser divulgado.
Toda empresa que possui soluções de consultoria e assessoria em Licitações e
Contratos Públicos, disponíveis no mercado, poderão participar, cumpridas as
exigências e condições do Termo de Referência e aviso

Ao observar as soluções disponíveis no mercado, ponderando-se os encargos
dos serviços, entende-se como formato mais adequado o apresentado nessa
solução, pois essa se mostra mais eficiente, diante das necessidades deste
município. Vale ressaltar que a solução ora apresentada é caracterizada pela
assessoria e consultoria visando a contratação de assessoria de Licitações e
Contratos Públicos, uma vez que o município necessita de orientações
continuadas em detrimento das continuas alterações do novel regulamento.

Acrescenta-se que nos contratos celebrados pelos órgãos pesquisados o modelo
praticado para seleção do fornecedor é o menor preço oferecido, aplicado ao
orçamento de referência, tendo como parâmetro a média dos preços obtido
conforme Instrução Normativa 65/2021-SEGES e Decreto Municipal nº 60, de
01 de novembro de 2023.
2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA)
2024, conforme consta das informações básicas desse TR.

3 - DA JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que, a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, através da
Secretaria De Infraestrutura, Urbanismo E Serviços Públicos, não dispõe de
equipe técnica com expertise na área de licitações e contratos administrativos,
elucidando ainda, a recente alteração do normativo federal das licitações.

CONSIDERANDO que, as crescentes exigências legais, principalmente dos
órgãos de fiscalização e controle externo demandam qualificação técnica em,
constante aperfeiçoamento para absorver as responsabilidades das
contratações públicas e demais atos relativos a seus contratos.
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CONSIDERANDO que, a futura contratação busca-se pela melhoria e
aperfeiçoamento dos profissionais que atuam diretamente com gestão de
pessoas, oportunizando o aprofundamento do conhecimento no tocante a
máquina pública governamental.
4 - OBJETIVOS:

4.1. O objetivo deste Termo de Referência é evidenciar todas as condições
necessárias à participação neste processo de contratação, bem como elucidar
as nuances de problema e solução encontradas para a efetiva execução dos
serviços pretendidos;
5 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5.1 Executar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas
instalações da contratante e da contratada;
5.2 Executar os serviços de consultoria e assessoria, somente profissionais
devidamente habilitados, com visitas in loco dos técnicos responsáveis,
avocando para si todas as despesas decorrentes tais como (custo com mão de
obra, transporte, alimentação c hospedagem), isentando a PrefeituraMunicipal
de Jaguaretama/CE de qualquer despesa adicional.

5.3 - PRAZO DE EXECUÇÃO:

5.3.1 O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da
assinatura do contrato pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
nos casos e formas previstas nos artigos 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021.
6 - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1 A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará
diretamente pela Contratada em suas dependências e nas dependências da
Contratante ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e
conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços.

7 - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO:

c) | Os serviços supõem atuação presencial na sala de Licitação e Contratos
Públicos, dos processos da Secretaria De Infraestrutura, Urbanismo E Serviços
Públicos do município de Jaguaretama;
d) —Além disso, os serviços compreendem:
> Serviços de assessoria consultiva, mediante emissão de pareceres por
escrito, sem limite de quantidade mensal;
> Serviços de natureza jurídico-administrativa, notadamente o
assessoramento nas questões pertinentes a licitações e contratos
administrativos e a defesa da entidade perante os Tribunal de Contas;
> Serviços de assessoria, mediante emissão de pareceres por escrito, nas
questões pertinentes a licitações e contratos administrativos, incluindo a
análise, do ponto de vista jurídico-administrativo, de processos licitatórios, de
dispensa de licitação, de inexigibilidade de licitação, de alienações, locações, e
outros procedimentos dessa natureza, e a consequente elaboração, redação e
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aprovação das minutas dos editais, dos contratos, termos aditivos
convênios e acordos, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.

8 - DA SEGURANÇA E DO SIGILO:

8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e
integridade dos dados, programas e procedimentos físicos de armazenamento e
transporte das informações existentes ou geradas durante a execução dos
serviços, em conformidade com a legislação vigente;
8.2 Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou
documentos de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento,
respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação
e/ou incorreta ou descuidada utilização.

e 9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

9,1 O valor estimado global é de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais),
conforme as respectivas memórias de cálculos, que foram obtidos mediante
pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, cuja documentação está
anexada aos autos no Estudo Técnico Preliminar (ETP), parte integrante do

presente Termo de Referência.
10 - DO PREÇO, DA FORMA, E DO PRAZO DE PAGAMENTO

10.1. PREÇO
10.4.1. O valor total estimado da futura contratação é de R$ 54.000,00
(Cinquenta e quatro mil reais)
10.4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

e 10.4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

10.5. FORMA DE PAGAMENTO
105.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.
10.5.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no

artigo 75, 8 4º, da Lein* 14.133, de 1º de abril de 2021, como meio preferencial

para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a
matéria, € pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas
instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

10.6. PRAZO DE PAGAMENTO
10.6.1. O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para
pagamento, a contar da liquidação da despesa e consequente assinatura da
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ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme W&
Decreto 60 de 01 de novembro de 2023.

10.6.2. Forma de pagamento:
10.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2.1.1 Será considerada data do, pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

10.3.2.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade,
e subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 e no artigo 115 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de novembro de 2023.

e 10.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.
10.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
10.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida LeiComplementar.
10.7. CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento

1] 10.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos
termos do artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto
Municipal nº 60, de 01 de novembro de 2023.

10.4.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo
dos bens ou serviços contratados, bem como as condições específicas de
execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de referência,
sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do término do
prazo de recebimento provisório.
10.4.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato
da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, conforme
artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.

10.4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou |,
equipe de fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a |
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual
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deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento
juntando documentos comprobatórios, quando for o caso;
10.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, à contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
10.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

10.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente

[1] prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei n
14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
10.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução
do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
10.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
10.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá
o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, 83º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
10.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do artigo
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
10.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
10.4.9.1 O prazo de validade;
10.4.9.3 A data da emissão;
10.4.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante.
10.4.9.6. O período respectivo de execução do contrato.
10.4.9.7. | Ovalora pagar; e
10.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. )
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cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante.
10.4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou
à documentação mencionada no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.
10.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
by identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018).
10.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

10.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
10.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar asmedidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
10.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.

11 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
11.1 A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no
instrumento convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto. Ademais, a contratação do referido serviço deverá obedecer, no que
couber, ao disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, DecretoMunicipal
nº 60, de Ol de Novembro de 2023, as cláusulas contratuais a serem
demonstradas em minuta prévia.
11.2 - SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela
principal do objeto da contratação.
11.3 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da garantia da
contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do ETP. '
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11.4- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: no contexto da
execução dos serviços pretendidos, diferentes tipos de impactos ambientais
podem ser gerados, porém são facilmente mitigados ou até mesmo evitados,
considerando que o grau de risco é baixo, em suamaioria.
15.1 Alguns impactos comuns que podem estar associados a empresas de
assessoria incluem:
a) consumo de Recursos Naturais: as operações das empresas de assessoria
podem envolver o consumo de recursos naturais, como energia, água e
materiais de escritório. O uso inadequado ou excessivo desses recursos pode
contribuir para a pressão sobre os ecossistemas e recursos naturais;
b) geração de resíduos: as atividades administrativas e operacionais podem
resultar na geração de resíduos, tais como papel, plástico, eletrônicos obsoletos,
entre outros. O descarte inadequado desses resíduos pode impactar

o negativamente o meio ambiente;
c) emissões de Gases de Efeito Estufa: Boa parte do serviço pode ser realizado
em home office, diminuindo a geração de gases gerados pelo deslocamento em
veículos automotores, bem como os documentos podem ser arquivados
virtualmente, diminuindo substancialmente a utilização de papeis e geração de
resíduos oriundos desse uso.
12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos especificos consignados na Lei Orçamentária vigente;
12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS:
0505.15.122.0021.2.010 — MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
DAS SEC. DE INFRAESTRUTURA - 1500000000 - RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS.
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -
3.3.90.39.05 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS.

[]) 12.3 A (as) dotação (des) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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ANEXO II
DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1 - Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da
proposta;
1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
1.4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de
prova da diretoria em exercício;

o de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

2- REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL:
2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de
isenção.
2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes
documentos:
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e,
Certidão quanto a Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda
Nacional;
2.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ÀDIVIDA
ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de

O 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGPN18212014:htm.
25 — CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU
EQUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade
de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.
2.6 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A
JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante; acompanhada da Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas emitida
pelo site wrww.mte.gov.br Icertidao infracoes | debitos.
2.7. Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando
conforme determina o inciso XXXIII, art. 7º da Constituição Federal (ANEXO VIM).

3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão
pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o objeto da
licitação em características (ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NAAREA DE

E ' wwwjaguaretamafeBov.br
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devidamente registrado no CRA - Conselho Regional de Administração (setça
sede da empresa, juntamente com o Registro de Comprovação de Aptidão,
acompanhado do(s) respectivo (s) contrato(s), devendo conter, no mínimo, as
seguintes informações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (compatível com o objeto do certame), e;
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados
poderão ser utilizados pela PMJ/CE para comprovação das informações.
3.1.1 - A Prefeitura Municipal de Jaguaretama, se resguarda no direito de
diligenciar junto à pessoa jurídica/fisica emitente do Atestado/Declaração de
capacidade Técnica, conforme disposto no inciso IV do caput ao art. 59 da Lei
14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias
doas respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos

[1] comprobatórios do conteúdo declarado
3.2. Prova de Inscrição da empresa e do Responsável Técnico, junto ao Conselho
Regional de Administração - CRA, secção da sede da empresa, de acordo na Lei
Federal nº. 4.769/65, Decreto Regulamentador nº. 61.934/67.
3.3 - Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega dos documentos, pelo menos, 01 (um) administrador e 01
(um) advogado, acompanhados de suas Carteiras dos Conselhos, devendo esses
profissionais, com apresentação de comprovação empregatícia através dos
seguintes requisito:
a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, expedida pelo
Ministério do Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que
demonstre a identificação do profissional, bem como da informação da (GFIP) dos
últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação;
b) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão
competente, comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde omês
anterior ao da publicação deste edital;
c) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente
comprovando a função, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste

O Edital, em se tratando de firma individual ou limitada, ou ainda da ata assembleia
de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se
tratando de sociedade anônima; ou;
d) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de
serviços, dentro do prazo de validade, comprovando vinculo profissional da
empresa para com o prestador de serviço, com firma reconhecida do contratado e
do contratante.
3.4. Comprovação do PROPONENTE possuir pelo menos 01 (um) Responsável
Técnico (com nível superior e/ou médio) em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega dos documentos, que possua certificados de Cursos e/ou
Seminários de Licitação e Curso de Pregoeiro que apresentem carga horária na sua
totalidade (dos cerificados a serem apresentado) de no mínimo 40 (quarenta) horas;
ou comprovante através de declaração que omesmo tenha exercido alguma cargo
em alguma tipo de Comissão de Licitação e/ou Pregão de algum órgão público,
esta declaração com firma reconhecida do emitente.

4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: o
4.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial,
ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede E
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do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previstôNy
certidão;
4.1.1- Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da
recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. Ou homologação do
plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação
extrajudicial, nos termos do art. 164, 8 5º, da Lei nº 11.101/2005.
4.12. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação
judicial /plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os
demais requisitos para habilitação econômico-financeira.
11 - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de

[1] abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e
das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável,
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses
da data de apresentação da proposta;
1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em

O queestãa sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local
de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária,
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive
quanto ao registro na Junta Comercial.
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial de abertura referentes ao período de
existência da sociedade, devidamente registrados ou autenticados na Junta
Comercial do domicílio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato /estatuto
social.
OBS: Os documentos referidos no item IIl.1 limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

11.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item IIL.2, no
minimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramento do livro diário).
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IIL.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
W1.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED

poderá apresentá-lo na forma da lei.
11.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item TIL.5. engloba

(conforme Acórdão 1153/2016 — Plenário —TCU), no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina
o artigo 2º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital
- Sped, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da

[1] apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda (artigo 1º do
Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018).
11.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
1L8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas
(RFB nº 1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração
Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site www-receita.gov.br, no
link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o artigo 5º das
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no
Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

11.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade
financeira as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros,
devidamente registrados na Junta Comercial Competente, assinados pelo
responsável legal e contador responsável pela sua elaboração, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as
seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior ou igual a um (>1), Solvência

o Geral (SG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a
um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:
LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

sa = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = .Ativo Circulante.
Passivo Circulante

1.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁBEIS:

a) Índice de Liquidez Geral (LG) indica quanto à empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para
liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de
suas dívidas de curto prazo, sendo que: K
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Resultado da Liquidez Corrente:
“Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma Poss
liquidação das obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1:Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações
a curto prazo, caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa
dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além
dos recursos líquidos, também os permanentes. Para os três índices colacionados
(ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação
financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo
certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa.
Mas há exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e

O | costumeiros de aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que
a exigência dos índices se faz necessário ante a comprovação da capacidade
econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução
de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que
as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital,
pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde
e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão
5026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTOSHERMAN.
111.10. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o artigo 4º da Lei
nº 5.764/1971. No caso de pessoa fisica ou de sociedade simples, certidão negativa
de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
111.10.1.Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial
deverá comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos
termos do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005. No caso do licitante em recuperação

extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

os: DECLARAÇÕES
5.1. Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da
Receita Federal, emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de
prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar
a respectiva comprovação OU 5.2.Declaração de responsabilidade do licitante para
fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação
como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu artigo
3º, podendo ser utilizado modelo próprio;
5.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabelho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso

HH do art. 5º da Constituição Federal;
5.4 Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja
temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração
Pública de JAGUARETAMA ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso II
e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);
5.5. Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
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ANEXO III - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA.

Ao setor de
Razão Social:
CNPJ nº:
Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:
Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação
nº... /2024, com o PREÇO GLOBAL de R$
( ).

OBJETO:

THEE VALOR VALOR
irem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VEDA | QUANT| UNIT TOTAL

(R$) (R$)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS DE —ASSESSORIA
ADMINISTRATIVA NA AREA DE LICITAÇÃO E
CONTRATOS PÚBLICOS, BEM COMO A
ADEQUAÇÃO A NOVA LEI DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS, Nº 14.133/2021 DE 01 DE ABRILDE
2021, JUNTO A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, URBANISMO E

e SERVIÇOS PÚBLICOS, DESTE MUNICÍPIO

MENSAL | 12

TOTAL ESTIMADO:

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

JCE, de de 2024.

guaretama-CIRua Tristão Gonçalves, |) 07.442.825/0001-0:=S"EEP:63480-000 / Tel: (88) 3576-1305 /CNI



PREFEITURA DE

AGUARETAMA
CAPITAL NACIONAL DO ESPIRITISMO

CONTRATO Nº

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE, E DO OUTRO
LADO A EMPRESA +QUE
ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR
DECLARAM:

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, inscrito no CNPJ Nº
07.442.825/0001-05, com sede à Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro,
JAGUARETAMA/CE, neste ato representado(a) pelo(a) ..
(cargo e nome), nomcado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ...
20..., doravante denominado CONTRATANTE, e do outro la do a empresa
. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº o
sediado(a) na . em doravante
designado CONTRATADO, neste ato representada — por
ne ... (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo nº . e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e dos Decretos
Municipais nº 60 de 01 de Novembro de 2023, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº ,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

º 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
11 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS | PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NA AREA DE
LICITAÇÃO E CONTRATOS PÚBLICOS, BEM COMO A ADEQUAÇÃO ANOVA
LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, Nº 14.133/2021 DE 01 DE ABRIL DE 2021,
JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E SERVIÇOS
PÚBLICOS, DESTE MUNICÍPIO, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
1.1.1. Objeto da contratação:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS | UND QUANT VALOR VALOR

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA NAAREA
DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
PÚBLICOS, BEM COMO A ADEQUAÇÃO A | MENSAL 12
NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, Nº
14.133/2021 DE OI DE ABRIL DE 2021,
JUNTO A SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA, URBANISMO E
SERVIÇOS PÚBLICOS, DESTE
MUNICÍPIO

) VALOR TOTAL POR EXTENSO:
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

independentemente de transcrição:
1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou oAviso
de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
3. A Proposta do Contratado; e
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
10.5. O prazo de vigência da contratação é de ... contados
do(a) ..., na forma dos artigos 105 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.
10.6. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

o CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
10.7. O regime de execução contratual, omodelo de gestão, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento
definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

11. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
11.4. é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto
da contratação.

12. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
12.4. PREÇO
12.4.9. O valor total da contratação é de R$... )
124.10. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas é indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ou
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. N
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124.11. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.

12.5. FORMA DE PAGAMENTO
125.9. — O pagamento será realizado através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
12.5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
12.5.11. — Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no
artigo 75, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, como meio
preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal

e sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede
do município.
12.6. PRAZO DE PAGAMENTO
126.9. O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para
pagamento, a contar da liquidação da despesa e consequente assinatura da
ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme Artigo 117 do
Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
12.6.10. — Forma de pagamento:
5.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.3.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
5.3.2.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade,
e subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 e no artigo 60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.

o 126.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável.
5.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
12.7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento

5.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva,
nos termos do artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e
Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
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5.4.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório Ed
dos bens ou serviçoscontratados, bem como as condições específicas de
execução e recebimento do objeto, deverão ser definidos no termo de
referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-
á do término do prazo de recebimento provisório.
5.4.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no
ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, conforme
artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
5.4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou
equipe de fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a

e análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual
deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo,
juntando documentos comprobatórios, quando for o caso;
5.4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes
do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
5.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade dos serviços
e consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.4.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

[1] contratuais.
5.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
5.4.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na
execução do objeto ou de sancamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.
5.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.
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5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá
o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção,
prorrogáveis por igual período, nos termos do artigo 7º, 83º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
5.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

5.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

e 5.4.9.1 O prazo de validade;
5.4.9.2 A data da emissão;
127.94. Os dados do contrato e do órgão contratante.
12:7.9.5. | O período respectivo de execução do contrato.
12.7: O valor a pagar; e
5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante.
5.4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

o ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
5.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de
26 de abril de 2018).
5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
5.414 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
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fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.
5.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao SICAF.
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

e 6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo
de um ano contado da data do orçamento estimado, em / /
(DD/MM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do indice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,
o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

[1] adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
clegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; à
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das AY.
obrigações pelo Contratado; f À
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7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou
parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o

o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por
igual período.
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do
projeto pelo Contratante, no caso do artigo 93, 82º, da inciso Il do artigo 75
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução
do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
81. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos
c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,

o ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato
ou autoridade superior (artigo 137, 1);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou o
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terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
Autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
81,6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do
artigo 48, parágrafo único, da inciso IL do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021;
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios
eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de

e regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos
tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante à Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas —CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.
81.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

o execução do empreendimento.
81.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
81.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.
8.113. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.
8114. * Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam
às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
ános, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em N -
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; R
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8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas
para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
8117. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (artigo 116);
8.118. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (artigo 116, parágrafo único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato;
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no

e dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, d, da inciso II do artigo
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
81.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1, As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do

[1] artigo 6º da LGPD.
9.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora
das hipóteses permitidas em Lei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis
sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD,
é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo 16
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa clâusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais,
pedidos de comprovação formulados.
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9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

S 9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do artigo 26 da LGPD
deverão ser comunicados à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA ONZE - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos
prazos e condições avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com
o disposto nos artigos 90 e 165 da Lei nº 14.133/2021 e dos Artigos 121 a
138 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023, sendo as
seguintes:

) 1- Advertência;
1 - Multa:
iv.1) Amulta será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado, sendo obedecido
ao que preconiza as demais regras do Artigo 128 do Decreto Municipal 60
de 01 de Novembro de 2023;

iv.2) Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia
de atraso na entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9%
(nove virgula nove por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída,
quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no
documento fiscal;
iv.3) Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recu:
do licitante ou futuro contratado em assinar o contrato, ou recusar-se,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

À
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iv.4) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência
para a licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou
futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento de
contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações
assumidas, no que couber, para todos os casos citados nas alineas do Inciso
II, do Artigo 129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;

iv.5) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da
adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações
assumidas, tais como nos casos citados Inciso IV, do Artigo 129 do Decreto
Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;

1) iv.6) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da
adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o
contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações,
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito
oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina, calculada sobre
o valor da parcela que eventualmente for descumprida, conforme 8 5º do
Artigo129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023;

iv.7) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato ou da Ata de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor
registrado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao
cancelamento da Ata de Registro de Preços nos casos estabelecidos nos casos
citados Inciso VI, do Artigo129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro

1 - Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração
Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos para aqueles que incorrerem
em que der causa conforme Artigo 133 do Decreto Municipal 60 de 01 de

q Novembro de 2023.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
a Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela
prática de algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
caput do art. 155 da Lei nº 14.133 e Artigo 133 do Decreto Municipal 60 de
01 de Novembro de 2023, sendo elas:
1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Iv - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V- praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013;
VI - outras situações de natureza correlatas.
vil 1º A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela
existência de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa,
dará conhecimento aos órgãos de controle da Administração Pública
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competentes e, quando couber, à Controladoria-Geral do Município, para
atuação no âmbito das respectivas competências.
VIII 2º A sanção aqui prevista, aplicada por qualquer ente da Federação,
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do município de Jaguaretama, pelo prazominimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado
da decisão administrativa.
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº
60 de 01 de Novembro de 2023)
11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de

e 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023).
11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de
01 de Novembro de 2023)
11.3.3 Se amulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº
14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023).
11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº

[]) 14.133, de 2021):
aja natureza e a gravidade da infração cometida;
bjas peculiaridades do caso concreto;
cjas circunstâncias agravantes ou atenuantes;
dJos danos que dela provierem para o Contratante;
eJa implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de
2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
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sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023).

118 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os

dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal

nº 60 de 01 de Novembro de 2023).
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

(o) inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de

Novembro de 2023.
11.6. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26.
de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DOZE - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
121. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas
as partes contraentes.
121.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem

o Contratante, quando esta não dispuser de créditos
os para sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem.
12.12. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de
aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo
contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata
este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
1221. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da

mesma Lei.
12.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir
o contrato.
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12.21. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
123.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.32. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
123.3. | Indenizações emultas.

CLÁUSULA TREZE - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Municipal vigente deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

[) DOTAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E

” SERVIÇOS PÚBLICOS: 0505.15.122.0021.2.010 - MANUTENÇÃO DOS

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DAS SEC. DE INFRAESTRUTURA;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 3.3.90.39.05 — SERVIÇOS TÉCNICOS

PROFISSIONAIS;

FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 (RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS).

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS CASOSOMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril

) de 2021, Decretos Municipais Nº 60 de 01 de Novembro de 2023 e demais
formas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA QUINZE - ALTERAÇÕES
151. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no Decreto Municipal
60 de 01 de Novembro de 2023.
152 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
153. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 1
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CLÁUSULA DEZESSEIS - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.
CLÁUSULA DEZESSETE -GESTOR E FISCAL DOCONTRATO.
17.1. A Gestão/Fiscalização do Contrato será exercida pela respectiva
secretaria ou quem esta designar, o qual deverá exercer em toda sua
plenitude a ação de que trata a Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 60 de
01 de Novembro de 2023.

CLÁUSULA DEZOITO - FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de JAGUARETAMA-CE, para

[) dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme artigo 92, 81º da
inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

JAGUARETAMA/CE, . de. «. de 2024.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE | EMPRESA
CNPJ/MF sob o nº

CNPJ/MF sob o nº NOME
Srt Representante - CPF/MF sob nº
SecretáriaMunicipal
CPF/MF sob nº

TESTEMUNHAS:

O
2.
CPF:
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